
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Requerimento nº         de 2025

(Do Sr. Deputado Leonardo Monteiro – PT/MG)

Requer a realização de Audiência Pública,

no  âmbito  da  Comissão  de  Legislação

Participativa, para tratar do Programa de

Aquisição  de  Alimentos  (PAA),  da

promoção da alimentação saudável e da

redução do uso de agrotóxicos.

Senhor Presidente:

Requeiro  de  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  ouvido  o

Plenário desta Comissão, para tratar do Programa de Aquisição de Alimentos

(PAA),  da  promoção  da  alimentação  saudável  e  da  redução  do  uso  de

agrotóxicos.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa  de  Aquisição  de  Alimentos  (PAA)  é  uma  das  principais

políticas públicas brasileiras de apoio à agricultura familiar e de promoção da

segurança alimentar e nutricional. Além de contribuir para a geração de renda

de pequenos produtores, fortalece o abastecimento de equipamentos públicos

de alimentação e nutrição,  como escolas,  creches,  hospitais  e  restaurantes

populares.

Ao lado disso, cresce no Brasil a preocupação com os impactos do uso

intensivo  de  agrotóxicos  sobre  a  saúde  humana  e  o  meio  ambiente.  A

Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  e  inúmeros  estudos  científicos  têm
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alertado  para  os  riscos  do  consumo  excessivo  dessas  substâncias,

especialmente em alimentos básicos da dieta brasileira.

Dessa forma, é fundamental que o Parlamento abra espaço para discutir

estratégias  que  conciliem  o  fortalecimento  do  PAA  e  de  outras  políticas

públicas  de  fomento  à  alimentação  saudável,  com  medidas  concretas  de

incentivo à produção agroecológica e de redução do uso de agrotóxicos. Trata-

se de um debate que interessa diretamente à agricultura familiar, à sociedade

civil,  aos  movimentos  sociais  do  campo e  às  organizações  que  atuam em

defesa da saúde pública e da soberania alimentar.

A  realização  desta  Audiência  Pública  permitirá  reunir  especialistas,

representantes  de  órgãos  governamentais,  entidades  da  sociedade  civil  e

agricultores familiares, a fim de construir alternativas que assegurem o direito

humano  à  alimentação  adequada  e  a  promoção  de  sistemas  alimentares

sustentáveis.

O rol de convidados será posteriormente complementado e informado à

Secretaria da Comissão de Legislação Participativa, mas abrangerá:

-  Representante  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura

Familiar (MDA)

-  Representante  Ministério  do  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,

Família e Combate à Fome (MDS)

-  Representante  do  CONSEA  (Conselho  Nacional  de  Segurança

Alimentar e Nutricional)

Diante do exposto, requer-se, nos termos regimentais, a realização de

Audiência Pública, no âmbito da Comissão de Legislação Participativa, para

debater  o  Programa  de  Aquisição  de  Alimentos  (PAA),  a  promoção  da

alimentação saudável e a redução do uso de agrotóxicos.

Sala das Comissões, em     de setembro de 2025.
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LEONARDO MONTEIRO

DEPUTADO FEDERAL PT/MG
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